
E ae o a 
À : à EA No casco, q E 
| 

  

Í 

; é é io MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

PROCESSO Ne 8211:T=69 

D. FaHsÃ. N./D;, E. Ts 

Seção de História 

  

DISTRIBUIÇÃO 

CUTMAGEMs. PURTEICAÇÃO-(N.884. dali ces É lado bla At. 

9 (Coleção Haroldo e Heloisa Graça Couto) 
WIRE ERCANEAR CEGA VERA WEZ ds IRS ES TIENE dE a 

Í 
' 
h 
F 
: 

| 
h 

: JRIO/DE/ JANEIRO. .«. GUANABARA . ED. AVCOSAI: 

É 

    

  

  

  

  

  

    

  

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 

D
A
 
E
D
U
C
A
Ç
Ã
O
 

E 
C
Ó
O
L
T
U
R
A
:
 

           
  

  

  

    

      
  

  

: 
r = 

4 ; 
ns - 

e eco 
PRETA 
k ESSES SS DO ccra 

o 

o» 

e 

É 

     



INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

COORDENAÇÃO GERAL DE PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E 
REFERÊNCIA - COPEDOC 
Arquivo Central do IPHAN — Seção Rio de Janeiro 

  

TERMO DE ABERTURA 

Aos 23 dias do mês de junho de 20 09 ; no 
Arquivo Central do IPHAN - Seção Rio de Janeiro, procedemos à abertura 

deste volume nº único do Processo nº 0824-T-69, referente à "Imagem: 
Purificação (N. Sa. da)”, que se inicia com a folha nº 001 (hum). Para 

constar, eu, Hilário Figueiredo Pereira Filho, Chefe do Arquivo 
Central do IPHAN - Seção Rio de Janeiro, subscrevo e assino. 

lins ousa lo 
Hilário Pareira Fitho 
Arquivo Central IPHAN 

SIAPE 1545874



 



 



  

  

  

MINSTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

MENSTÉMO Da EDUCAÇÃO E CULTURA 

senhor DIIS9LOLS 

Aluinienãdo à determinação sun apresento=liie - estudo fi 
to, atroves de fotografias ii, da Ná Sho. do Rosario ja : Colugáo He 
loisa Graça Couto, imagem de barro cozido. de 4 ems da aUtars is 
dotada nó verso se veauna L 6H e proventente da Sahbic. 

Um conjunto de Virgens fatribuidis poor D. Clámente da Si 
va Nígra o Frei Acostinho de Jósus "Oonsetrotórcaao Nosteiro de 
Se vento do Rio de Janeiro", apresentam com a iiossa Senhora em 
estudo caracteristicas fomus bostante Signlficativas, que às 
distinguem das demais Imagens seicentistas conhaciídas: 

1 —- Compostcçoo arquitetônica com certo Liberdade, quer 
&m seu volumes, quer nas linkhos de contornos 

componentes; . 

3 - certa lorguesa de pragas, estabelecendo apreciável je 
EO de Claro-AScuros; 

À = certo vivacidade expressivo das figuras, | tento pELHeA 
pais quanto secundários, 

Dentre esso Virgens, destoco-se o O parsntesco=tom à chuma- 
da l.Sas do Rósario = à pequena - extstente no deposito da Matriz 
de Ammaiba, S.P., imagem de barro cosido de 51 cms de altura,mui- 
to Sacrificada pela repintura. Bm suas linhas gernis são tão semg 
lhantes 08 duas Peças, que não se pode daixnor de concluir terem 
saido modeladas pelo mesmo artista, muito embora a M.Sa. do fuso - 
rio da aii Graça OURO indique ser posterior a da Matriz de 
à: riiiesão. é o que ns linhas aboixo DES estela: . 

Es 

Ox. a mi 
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2 = sentido um tanto dinamico nao disposição dos elementos 
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IANOLEtASEET 
: Mae sustem o Filho. : 

No manto, idêntico partido nos dobras, no debruado lor- 
ó £o é no estofado abaixo do cotoválo; no vestido, semelha.. 

ga das pregas que caem fartas, do ligeiro preguesdo sor: 
o úambro e oinda de-- dobra inferior do punho direito,avi - 
denciondo-se na da Col. Graça Gouto o rosário rêproduzi.: 
Da próprin PpPeçn. No cabaça da Virgem, constata-se o mes” 
testa alta, O naria não clóssico, uma mecha de cabelo co- 
indo sôbre o beito depois de deixar à mostra a ponta do 
relha. As figuras do Mánino não diferem entre si auonto 

no modelado e à anatomia bes estudada, Os querubins, que 
kk em duas filas formam a pennho, se ossemelham nas feições 

| rechonchudas, nos cabelos encorasdatos dispostos em dinde- 
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E E " Ha, e ainda nº vivociónde de que sao animados, sejo ua 
* variednde das expressões fisionômicos, seja na tiberdade 

j com que são distribuidos dentro do niinhamento pretendido. 

f Entretanto, por vários wotivos, € manifesto a avolução d 
NA do Rosário da Galo 2 Coutos 

18 = pela relação mois harmoniosa das proporções - n8 da imoce 
—  comas da pennha, as ão manto som as do vestido, nº dos 

querubins com as das «núvens. 

2º - pelo maior senso.de unidade, interrelocionando a Virgem: 
a pespha cum todo inzeparaval - Exaças à nova disposição 
em guirlanda dos querubins é das mávens e, sobretudo, à 
oduatezoa de seu pronto de arTAÇãO à Virgem,ponto vital 
da composição. A distribuição dos quarubins em duas para- 

| telas horisontais, DA imagem da Natris de lirmírna, estada 
lecie no conjunto dgis corpos distintos, sem um ponto ds 
artidulação, envdora és figuras axtremas do A? renque 21 — 

: tendas ja 'tentassem eriar » ligoção necessário. 

39 - pelo maior dinamlamo estrutural. à constituiçõo da peonh 
— Gm guirlando e sus fixação à fimebrin do manto da Virgem 

em seu momento dae RIO ascaencíonsl geram uma Tango que  



     

    
2. 

=. um guirlanda e sun fixação o fimbria 
"be ja 
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doe manto da Virgem 

  

        
    

 



    

  

SMSSTÉMO DA GSOSCAÇÃO E CULTURA 

enssTêmo DA SEUSSPAR SAUNNDÍSCÃO de figura do Nenino dentro dessa estru- 
tura; o manto que se espraín suave sobre 4 parte postafior 

chanfrado da peonho; nessa pennho, o contraste da porte 

anterior movimentada e a posterior nbsolutamente lisa e 

de corte em esquadro - são vários dos enrocterísticos quê 

dão às duas imagens umo mesma origem. Aqui, ainda máis se 

afirma à H, 88, do Rosório da Col. Graça Couto como arte 
" da madureza do artiísto. Impressiona à mestria com que oncor 

— rentou a figura da Virgem à base, atrovez da articulação 
do o9urvo e das dobras do monto com à voluta, que é a nuvem 

auperior, & car que deapola dêsse olimox o Sncadenteos 

to prossegue, atraves de outras navens, até £afelxar a com 
posição. 

Costas - Finalmente, o onslise dos costes não altera o Julgamentos; 
: só n ratifica - identidade na linha dá coontórno, nas que- 

bras do mento, no partido des coftás lisós caldos sobre n 

bago, e mA dt Gm retângulo de proporções semelhantes. Con- 
tudo à evidente que. o nrtista ogoro solucíoua varios pro- 

blemas deixndos o resolver na N.9%, do Rosario da Matriz 

de Brraníba. Os dols cortes horizontais marcados pela 11- 

nho de osbetétro e do encaixe da figoro. à peanha, que de 

certo modo ocaçapavam o l0acgem e a maotinkam indesendente 

do suporte, são agora tronformados em duas curvos - o do 

vêo, mails acentunda pelo recorte e pelos pregas verticais; e 

a do barro do manto, que se sobrepõe até quase a altura 

média da pennha, agora datada, responde”Em tom mails baixo 

à modulação do vêo. À nova solução não apenos deu mar gem 
GG um alongomento mais agradovel dn figura, somo também 51. 

namizou a peça « estruturou-a como um todo. 

  
Creio estar justifícondo o paTAntéscao das dunas imoegens -e 

comprovada à posterioridada de N.8%, do Rosorio da Col. Graça Couto. 
No entanto, convem esclareder,o contátioridade de 1,68, do Matriz 
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MISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

LoL 

  

Senhor Diretor, | ooo Er 7 

Atendando à determinação sua apresento-lne, /o estudo fei- 
to, atraves de fotografias, de N. EGro. do Rosário doa colação Hu 
lLoisa Graça Conto, imagem de barro cosido de 48 cms de alturo, 
datada no verso de peonha 1 6h1 à proveniente da Bahio,.. 

Um conjunto-de Virgens dtribuiídas. por D., Clemente do Sil 
va Migra o Frei Agostihho de Tema) “Gonstrutõresao Mosteiro de 
8. Banto do Rio de Jansiíro", apresentam com a Hossa Sanhora em 
estudo característicos comnos bastante significativas, que as 
distinguem das demais imoçens seicentistos conhecidos: 

1 = Composição arquitetônica com gerta iiberdade, quer 

7, um seu volume, quer nas linhas de contórno. 
2. sentido um tanto dinamico na disposiçoõo dos elementos 

componenteas, 
3 = carta largueso de pregos, estabelecendo apresiável 3. 

—&go da cClaro-escuro; : 

l; - certa vivacidade UIXDressivo das figuras, tanto princk 

pais quanto secundarios. 

Dentre essa Virgens, dertáta-ao. o parentesco eom à chona= 
do N.6n. do. Rosário - à pequena - existente no depósito da Matr: 
de Emaido, B.P.;, imagem de barro sosido de 51 cms de altura;ma!- 
to Sacrificada pola repinturgo Re kuas Linhas gerais são tão ser, 
lhontes os duas peças, que não se. pode deixar de concluir terem 
sido modeladas pia mae: steel mito embora a N.da., do Rosa - 
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lhantes as duas peças, que não se pode deixar de concluir terem 
sido modeladas pelo mermo. Sorttabã,. mito embura a E.Sa. do Bosa - 
rio da colégão. ser posterior à do Matrix de 
Rmaiba, fas PaAeçÃo é ê& o e 1i1o0hos ao buscarão estabel - 
CUBE TITO =. : É 
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MNNSTAMIO DA EDUGAÇÃO E Gu tURA 
- Mão Sustois A Fllho, 

No manto, iainsteo partido nas»: Cobras no. debruado 1 
no é no estofido abaixo do cotoválo; no VeBtido, safa. 
ça das precus que caem fartas, do ligeiro 2resueado “ic 
o ontvo à úzião da dobras Inferior do punho dirsitoçevi - 
Sanciondos se na da Cole Graça Comto o rosario reproduzi 
na próprio pDEÇAS No CODAÇS da Virgen, constato-se o me” 
testa alta, o naris não clássico, uma mecha de cabelo <. 
indo sobre o pelto depois de deixar à mostra a ponta do 
relhos. As figuras do Menino não diferem antre si quanto 
ao modelado e à anatomia bem estudada, Os querubina, que 
em duas filas formam a peanho, se assemelham nas feicões 
rechonchudas, nos cnbelos encoreediades dispostos em dis: 
ma, é aínda na vivacidade de que são animados, seja sn: 

; varisdode das expressões fisionômicos, sein na lLiberádac. 
com que sao distribuídos dentro do alinhamento pretendíio. 

Ea 

Entretanto, par varios motivos, é manifesta a evotução 6. 
aos do Rosário da Col. Graça Coutoz 

co o a 
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annE— — sa me — à A — À - dns ” " E 

1º = pelas ação mais hormontosa das proporções - 08 da image 
som as da peanho, 028 do manto com as do vestido, às dos 
querubios com ns dos núvens, 

2º - pelo maior senso de unidade, interrelacionando a a Virgem : 
- &  pêeanho om todo inseparável - EXAÇaS a nova disposição 

em guirlanda dos querubins e dos núvens sº, sobretudo, ã 
justezn às seu pronto de amarração à Virgem. ponto vital 

do composição. À distribuição dos querubins em duas para- 
elos horizontais, na imagem do Matriz de Bemiba, estás 
lecie no conjunto dois corpos distintos, sem um ponto de 
articulação, embora as figuras extremos do 28 rangue al— 
teadas ja tentassaem criar o Ligação hacessário. 

139 = pelo ma maior dinamismo estrutucak- 4 constitulção da peari 
um guirianda a sua fixação o fimbrio do manto da Vircom 
em seu momento-dae O ascencional ESrat uma torça qu 

Ron a LOST todo.o o conjun Mada. à. : 
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MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA É 

e ist à FUTURA o, da figura do Menino dentro desso estru- 

tura; o manto que se esproion susve sobre n parte postei: 

cehanfrada da paannho; nessa peanho, o contraste da parts 

gr ao AE: anterior movimentonda e o posterior absolutamente lisa « 

de corte em esquadro - são varios dos característicos 

dão às dunas imagens uma mesma Origem. Aqui, aínda mais se 

afirma à Nº 88. do Rosório da Col. Graça Couto como arte 

do madurezoa do artista. Impressiona o mestria com que oº%, 

rentou à figura do Virgem à bis98, atravez da articulação 

da curvo e das dobras do manto com a voluta, que a UA 

superior, e verificar que depois déêsse climax o encadenor: 

to prossegue, oatrovez de outras uuvens, nte infalixar à co. 

posição. 

costas - Finalmente, à analise dos cortes não alter) & julganêntec; 

so o ratifica - identidade nn linna de contorno, nos que- 

bros do manto, no partido des costês lisos caljos sObro 
ó base nús de um retângulo de prososcoes semelhantes, Con- 

tudo 9 evidente que o artista agora soluciona varios pro= 

blemna delxndos o resolver no N:8%. do Rosório “o Motriz —— 

de Baroaíbo. Os dois cortes horizontais marcados vela 11- 

nha da cabeleira e do encaixe da figura, à paanha, que de 

certo modo ocaçapavam à imagem é a massincam indeszendente 

do. suporte, são agora tronformados em duas curvas - à do 
vão, mais acentuada pelo recorta e pelas pregas verticals; 

o doa barra do manto, que se aobrepõe ntê quase à nltura 

média de penha, aeora datada, responde em tom mois boixo 

à modulação do vêo. À nova solução não apenas deu margem 

a um alongamento mois agrodovel da figura, tomo tambem Gi, 

nomiíszou a peço e estruturou-a como um todo, 

 Greio estar justiífícado. o parentêésco dos duos imagens e 

SORRONAOS o. posteri óniaadb,s so A Dão So Rosario do Ses 250, Contos  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
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MINISTERIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA Rubrica 

h 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, CB. 
Notificaçã ação nº 1,043 19 de dezembro de 1969 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Dr. Haroldo Lisboa da Graça Couto 

senhor Dr, Haroldo Lisbon da Graça Coutos 

Para os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1937, comunico a V.Sº. que foi determinada a inscrição / 
nos Livros do Tombo do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, à 

que se refere o artigo ho do citado diploma legal, da seguinte obra 

de escultura religiosa, de sua propriedades 

ILuogem de barro cozido, representando Nossa/ 
Senhors da Purifícação, com O,416m de altura, 

datada de 16/N, procedente do Estado da Ba 
hia, atribufôs 2 Erei Agostinho de Jesus. 

Solicitando=lhe o obséquio de aftusar recebimento da pre - 
sente notificação e, bem assim, amuir a êsse tombamento, apresento «= 
-lhe atenciosas saudações, 

Renato Soeiro 
Diretor 

ão Senhor 

Doutor Haroldo Lisboa da Graça Couto 

RIO DE JANEIRO » BUANABARA 

JMNE 

Proc. nº S82lt=T=69



    MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional a notificação nº 1.043, referente ao tombamento da Imagem 
de barro contão, representando Nossa Senhora da Puríficação, com / 
O,/18m de altura, datada de 16h41, procedente do Estado da Bahia, a- 
tribuída a Frei Agostinho de Jesus, e fico ciente dêsse tombamento, 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1969 
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go Ea LC  TPHANN, 
Fl. 

Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1969, RE 
“=. Rubrica - 

Sc aa 

Ao: Património Histórico Nacional - Ministério de Educação e Cultura 

De: Haroldo Lisbõa da Graça Couto 

Solicita se digne fornecer a certidão dos têrmos do tom- 

bamento da Imagem de sua propriedade de Nossa Senhora da Purificação, atri- 

buida a Frei Agostinho de Jesus, executada em terragápte, com 0,45cm de al - 

tura, 

Ilmo. Sr. 

Dr. Rênato Soeiro 

Diretor do Património Histórico Nacional 

Ministério de Educação e Cultura 

Nesta



  

  

MINISTÉRIO Dá EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Recebi da Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional a notificação nº 1.013, referente ao tombamento da Imagem 

de barro cog$ãdo, representando Nossa Senhora da Purificação, com / 

0,418m de altura, datada de 1611, procedente do Estado da Bahia, a- 
tribuída a Frei Agostinho de Jesus, e fico ciente dêsse tombamento, 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1969 

Tuicunla ob o mº HIS, NISSO, do fumo do 

Toto das Belas Ales 

im 22. Xx11 1961 

fackith Vantura 
; ea SH
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

TIETE 

pelo Senhor Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nocio./ 

nal no requerimento do Senhor loroldo Lisbôs da Graça Conto, em 

que requer seja passado por certidão os têrmos do tombamento da 

Imagem de sus propriedade de Nossa Senhora da Purificação, atri, 

buída a Nrei Agostinho de Jasus, executada em barro cozido, com 

O,h5em de altura, O E RTIFICO que, revendo o Lávro do Tom 

bo número três (das Bolas Artes), instituído pelo Decreto-lei / 
número vinte e cinco, de trinta de novembro de mil novecentos e 
trinta e sete, a à folhas noventa, dêle consta o seguintes Trúmero 

de insericão: qustrocentos e noventa e clnco;s Obras Imagem de / 

barro cozido, reprosentendo Nossa Sónhora da Purificação, com / 

0,li5em de altura, datada de 2610, (112 seiscentos e quarenta e / 

um), procedente do Estado de Bahia: Notureza da abras Esenl tura 

' religiosa; Situação: Rio da Janeiro, Estado da Guansbara; Pros/ 
cesso de Tombamentos múmero oitocentos 2 vinte e quatro barra T 

barra mil novecentos é sessento e nove; Proprietário: Haroldo / 

Lisbôes da Graça Conto; Natureza do tombamentos amâôncias Data / 

da inseriçõãos vinte e dois de dezembro de mi] novecentos e ses. 

senta e nove, E por ser verdade, eu, Edson de Britto Maio, Ar/ 

quivista nível sete, lavrei e prosente certidão que voi por mim 

dotada e assinada e visada pelo doutor Ronato de Amevedo Duarte 

Soeiro, Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nocional.// 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 1969. 
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Rio de Janeiro, 8 de janeif&de ISTO. migo e Noebnca 

   
Pr 
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Ao: Patrimônio Histórico e Artistico Nacional Ministério de Educação e Cultura 
    

De: Haroldo Lisbõóa da Graça Couto D2 £ 

VA. DS 

Ku 
F 

TI. 

É 

Tendo recebido proposta do Fundo Estadual ã Cultura do 

Estado de Sao Paulo, para a compra da imagem de Nossa Sonhda da Purifica 

ção com Menino Jesus, século XVII, Bahia, datada de 1641, atribuida a Frei 

Agostinho de Jesus, com 9 cabeças de anjo, em terra-cota, policromada, com 

altura de 0, 48m, com resplendor, tombada neste Património, pelo preço — de 

Ncr$ 55.000,00 (Cincoenta e cinco mil cruzeiros novos), pagos à vista, de 

acórdo com o que determina a lei solicita seja declarado se pretende exercer 

a preferência na referida compra. 

MÓ fado o) 

Ilmo. Sr. 

Dr. Renato Soeiro 

M.D. Diretor do Patrimônio Histórico e Artistico Nacional 

Ministerio de Educação e Cultura 

Nesta
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janeiro, GB. 
8 de janeiro de 1970 

Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Senhor Dr, Haroldo Lisboa da (Graça Conto 

Senhor Dr, Haroldo Lisboa da Graça Coutos 

Em resposta à consulta formulada por V.S%. no ofício da 
dato de 8 de janeiro corrente, cumpre-me cómunicar-lhe que à União/ 

Federal não deseja exercer o direito de preferência que lhe faeulta 

o artigo 22, É 19, do Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, 
para a compra, pelo preço de NCri 55.000,00, da imagem em terra-co. 
ta, policromada, com O,h8 m, de altura, representando Nossa Senhora 
da Purificação com o Menino Jesus, do século XVII, procedente da / 
Bahia e atribuída a Frei Agostinho de Jesus, tombada por esta Dire. 
toria,. - 

Aproveito o ensejo para reiterar a V.,Sa., os protestos / 

.do meu elevado aprêéço, 

Renato Soeiro 
Diretor 

Ao Senhor 

Doutor Haroldo da Graça Conto 

RIO DE JANEIRO - GUANABARA 

JH/E
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Rubrica 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CUL TUR A 

DIRETORIA Do PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NAGIONAL 

pelo Senhor Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Necio/ 

nol no requerimento do Senhor Heroldo Lisbôõe da Graça Conto, em 

que requer seja passado por certidão os têrmos do tombamento da 

Imagem de sue propriedade de Nossa Senhora da Purificação, atri. 

vbuída a Frei Agostinho de Jesus, executada em barro cozido, com 

OsliSem (quarenta e oito centímetros) de alture, CERTIFIS 

C O que, revendo o Livro do Tombo número três (dos Belas Artes), 
instituféo pelo Decreto-lei número vinte e cinco, de trinta de 

novembro de mil novecentos e trints e sete, a folhas noventa, dê 

le consta o seguintes Número de inscrição: quatrocentos e noven 

ta e cínco;s Obras Imagem de barro comido, representando Nossa / 

Senhora da Purificação, com 0,48 em (quarents e oito centíme / 

tros de altura, datada de 16h41 ( mil seiscentos e quarenta e um) 

procedente do Estedo do Bahia; Naetureze da obra: Escultura reli 

giosa; Situnçõos Rio de Janeiro, Estado da Guensbere; Processo/ 

de Tombamentos múmero oitocentos e vinte e anatro barro T barra 

mil novecentos e sessenta e noves Proprietários Harolão Lisbôas/ 

da Graça Couto; Natureza do tombnmentos emiência; Data da ins/ 

criçõo: vinte e dois de dezembro de mil novecentos e sessente e 

nove; Observações: a invocação poderá sor de Nossa Senhora do / 

Rosário. HE por ser verdode, eu, Edson de Britto Maia, Arquivis 

ta nível sete, lavrei, a presante certidão que vai por mim data 

da e assinado e visado pelo doutor Renato de Azevedo Duarte So. 

eirbro, Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Necional, Rio 

ãe Janeiro, 11 de meio de 1970.



  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MEC / IPHAN 

of. nº 1129 
26 de abril de 1979 

Diretor-Geral do Instituto do Patrimonio Historico e Artístico Nacional 

Dr. Haroldo Lisboa da Graça Couto 

: Diretto de Preferencia 

Senhor Dr. Haroldo Lisboa da Graça Couto: 

Em resposta ao expediente de V.Sa., de 19 do mês em curso, cumpre-me 

informar que o Instituto do Património Historico e Artístico Nacio - 

nal - IPHAN, de acordo com o artigo 22, do Decreto-lei nº 25, de 30 

de novembro de 1937, pretende exercer o seu direito de — preferência 

sobre à seguinte obra de escultura religiosa, de sua propriedade: 

Imagem de barro cozido, representando Nossa Senhora da Purificação , 

com 0,48m de altura, datada de 1641, procedente do Estado da Bahia, 

atribuída a Frei Agostinho de Jesus. 

Solicito a V.Sa. o obsequio de acusar o recebimento deste ofício, de 

volvendo a 2a. via, com o devido ciente. 

9 É Atenciosamente, 

= po 4 Cain 2. Aloísio Magalhães 
re 'o E. Diretor-Geral 

Ao Senhor 
Doutor Haroldo Lisboa da Graça Couto. 
Rio de Janeiro - RJ. 

mv/nsc. 
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RIO DE JANEIRO Protocolo - |. PP. HA: N. 

HAROLDO LISBÕA DA GRAÇA COUTO 

  

Rio de Janeiro, 9 de abril de 1979. ÍPHAN 

Referência of. nº 1129 NE 
-Ilimo. Snr.» ” PD. Lgs71º EA 
Dr. Aloisio Magalhães É abs ES 

MD Diretor Geral do Instituto 

do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional 

Senhor Diretor 

Atendendo ao pedido de V.Sn. manifestado no oficio nº 1129 

sobre o "Direito de Preferência" acuso seu recebimento e junto a 2º vi 

a do mesmo com o men"ciente", 

Já no dia imediato da dita comunicação tive a satisfação/ 

de visitar o seu ilustre secretario Dr. IrapuúéÉ quando me pediu que a&a- 

guardasse alguns dias para um entendímento mais direto o que acaba de/ 

ser feito hoje, 

Confirmo ter demonstrado grande preocupação na possivel/ 

' demora em ultimar a transação no que alias muito fui tranquilizado pe- 

lo Dr. Irapuã que afirmou que o assunto seria tratado em ritmo normal/ 

de uma transação comercial. 

Em Anexo: Atenciosamente. 

2º via do oficio se Foto 

nº 11º9
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Fl O 

Ministerio da Educação a Cultura Rubrica 

Instituto do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional 

PARECER Assunto: Direito de preferência 

Senhor Diretor-Geral 

Em resposta a sua consulta sobre a conveniência de 

aquisição da imagem de barro cosido de Nº. Sº, da Purificação, 

de 48 cm de altura, datada de 1441 e atribuida a Frei Agostinho 

de Jesus, que o Sr. Haroldo Graça Couto, seu proprietário, se dis 

noe a vender por Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros) e que, 

nor ser bem tombado, oferece à União exercer seu direito de pre- 

ferência, cumpre-me informar-lhe que caberia perfeitamente numa 

de nossas casas históricas seiscentistas de S, Paulo, tao neces- 

sitadas de serem vestidas com algumas poucas peças, corresponden 

tes em época e dignidade. A obra, por seus méritos, atenderia 

a esses requisitos. Acontece porém, que sendo de dimensões rela 

tivamente pequenas, não se constituiria em presençá marcante no 

espaço arquitetoónico dessas casas nuas, e a quantia solicitada, 

excedendo a qualquer pretensao normal do IPHAN, demandaria um es 

forço bastante grande de se buscar recursos em outras fontes, sem 

resultar com isso num oroblema resolvido. 

Caso o Governo Federal não a compre irá ela inte- 

orar o acervo de um museu de arte sacra ou de um bom colecionador. 

Permanencera um patrimônio nacional, competindo ao IPHAN obter 

apenas nome e endereço do adquirente para prosseguir em sua missão 

protetora do bem tombado. 

Rin de Janeiro, 09 de maio de 1979 

e fuso. ia Cart 
Lygia Martins Costa 

Diretora da D.E.P.T. 

LMC/TMBL. 
 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Ministério da Educação e Cultura 

Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

  

PARECER Assunto: Direito de preferência 

Senhor Diretor-Geral 

Em resposta a sua consulta sobre a conveniência de 

aquisição da imagem de barro cosido de Nº, 5º, da Purificação, 

de 48 cm de altura, datada de 1641 a atribuída a Frei Agostinho 

de Jesus, que o Sr. Haroldo Graça Couto, seu proprietário, se dis 

poe a vender por Cr$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros) e que, 

por ser bem tombado, oferece à União exercer seu direito de pre- 

ferência, cúmpre-me informar-lhe que cabetia perfeitamente numa 

de nossas casas históricas seiscentistas de S, Paulo, tão neces- 

sitadas de serem vestidas com algumas poucas peças, corresponden 

k tes em época e dignidade, A obra, por seus méritos, atenderia 

a esses requisitos. Acontece porém, que sendo de dimensoes rela 

tivamente pequenas, não se constituiria em presença marcante no 

espaço arquitetónico dessas casas nuas, e a quantia solicitada, 

excedendo a qualquer pretensão normal do IPHAN, demandaria um es 

forço bastante grande de se buscar recursos em outras fontes, sem 

: rasultar com isso num problema resolvido. 

Caso o Governo Federal não a compre irá ela inte- 

grar o acervo de um museu de arte sacra ou de um bom colecionador. 

“Wermanencera um patrimonio nacional, competindo ao IPHAN obter 

apenas nome e endereço do adquirente para prosseguir em sua missão 

protetora do bem tombado. 

Rio de Janeiro, 09 de maio de 1979 

Lygia Martins Costa 

Diretora da D.E.P.T. 

LMC/TMEL.    



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

Ministerio da Educação e Cultura 
Instituto do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional 

Carta nº 38 

  

Rio de Janeiro, 5 de gunho de 1979 

Iimo. Sr. 
Dr. Haroldo Graça Couto 

Av. Erasmo Braga, 255 - 59 andar, sala 504-A 

Rio de Janeiro - RJ. 

Prezado Senhor, 

Comunico-lhe que este Instituto, lamentatelmente, não exercerá o direito de 

preferência que lhe assegura o Decreto-lei n9 25/37, para adquirir,como pre 

tendia, à imagem de barro cozido de N.Sa. da Purificação, de autoria atri- 

buída a Frei Agostinho de Jesus, em virtude de não ter obtido os — recursos 

necessários a tal finalidade, muito embora tenha envidado esforços junto à 

diversas instituições nesse sentido. 

Assim, pois, ao liberar V.Sa. do compromisso com este Orgão,  solicito-lhe 

com empenho, o obsequio de informar o nome e endereço de pessoa ou entidade 

que vier a adquirir a peça, à fim de poder o IPHAN dar continuídade a sua 

missão de proteção do hem tombado. 

Agradecendo sua atenção, apresento-lhe minhas atenciosas saudações. 

sio Magalhães 
Di retor-Gera]l 

apm/nsc.
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Ministêrio da Educação e Cultura 
Instituto do Patrimonio Histórico e Artístico Nacional Rubrica / 

Carta nº 38 

Rio de Janeiro, 5 de úunho de 1979 

Ilmo. Sr. 
Dr. Haroldo Graça Couto 

Av. Erasmo Braga, 255 - 59 andar, sala 504-A 

Rio de Janeiro - RJ. 

Prezado Senhor, 

Comunico-lhe que este Instituto, lamentatelmente, não exercerá o direito de 

preferência que lhe assegura o Decreto-lei no 25/37, para adquirir,como pre 

tendia, à imagem de barro cozido de N.Sa. da Purificação, de autoria atri- 

buTda a Frei Agostinho de Jesus, em virtude de não ter obtido os — recursos 

necessãrios a tal finalídade, muito embora tenha envidado esforços junto à 

diversas instituições nesse sentido. 

Assim, pois, ao liberar V.Sa. do compromisso com este Orgão,  soliícito-lhe 

com empenho, o obseêquio de informar o nome e endereço de pessoa ou entidade 

que vier a adquirir à peça, a fim de poder o IPHAN dar continuídade à Sua 

missão de proteção do hem tombado. 

Agradecendo sua atenção, apresento-lhe minhas atenciosas saudações. 

Aloísio Magalhães 
Diretor-Geral 

apm/nsc.
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Rio de Janeiro, 7 de maio de ns É 

  

Diretor ào Instituto Historico e Artistico Nacional 

Dr. Aloisio Magalhães 

Saudações: 

= Afim de satisfazer o pedido de V.Exa, manifestado em sua car= 

== 
o ta do dia 6 do corrente, relativamente à transação da venda da es «- 

ceultura religiosa tombada nessa Diretoria sobre o nº 4195 represen-/ 

tando a N.5S. da Purificação, declaro, para o arquivo deste reparti= 

ção, ter sido a venda feita à pessoa cujas referências abaixo estão 

aiscoriminedas: 

Nome= Raul de Souza Dantas Forbes, brasileiro, casado; Janustado 

Profissã£o= Corretor de valoras;: Ê. 

Re. nº 2O6LENh; 

CaLeaCa= nº OPT5S233Ó0/53:; 

Residência= Av. George Saville Dodd - nº 45 (C.E.P.= 05608) 

5ã0 Paulo = Capital 

Asradecendo todas as atenções prestadas durante a transação / 

feita, subscrevo=-me 

Atenciosamente 
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Rio de Janeiro, 19 de abril de 19709, - 

  

Ilmo. Snr. | M E C 

"*rotocolo - 1. PR. H. A. N. 

E NVAASUA ASAS 
e Artístico Nacional IA AE AAA AA ae RESET TAM, 

Dre. Aloysio Magalhães | 

Diretor do Instituto do Patrimônio Histórico 

Haroldo Lisboa da Graça Couto, brasileiro, casado 

engenheiro civil, domiciliado nesta cidade onde reside a Rua Tobias 

Amaral nº 92, inscrito no C.P.F. do Ministério da Fazenda sob o 

Pr nº 0285603h)7/72, proprietário da "Imagem de Barro Cozido representan- 

do N.ºS. da Purificação", tombada nessa Diretoria sob o nº /)95, c.come 

forme documentos juntos, pretendendo alienar essa escultura religiosa, 

pela importância de CR$ 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), pagos 

em moeda corrente e à vista, vem, pela presente, em obediência ao 

disposto no artigo 22 da lei nº 25 de 30 de novembro de 1937, ofe=- 

rece=la em igualdade de condições à União Federal, atravez esse ser - 

viço, afim de que no prazo de 30 dias, seja exercião o direito de pre 

ferência que outorga o referido texto legal. 

Aguardando uma resposta dessa Diretoria, entendido 

que sua falta nesse prazo, importa em renúncia ao direito de preferên 

cia, subscreve-se 

S Atenciosamente    

 



" da Taneiro,.l11.de.mato..de 1970 LL260Q0aa-C rs ENO ca JA 

| /TPHANY 
“o —

 

Fl. 

  SS Mes 
Se o Rubrica / 

Fo HE? 
se Joe 
[6 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DINI"TORIA DO PATRIMÔNIO VEISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIOUAL 

CERTIDÃO 

Em cumprimento no deapacho exarado 

pelo Senhor Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio-/ 

nal. no requerimento do Senhor Iaroldo Lisbôsn da Groça Conto, cm 

que requer seja passado por certidão os têrmos do tombamento da 

Imagem de sua propriedade de Nossa Senhora da Purificação, ,atri- 
  

bufda a Frei ArfFostinho de Jesus, executada em barro cozido, com 

0,418cm. Lovaxenta..e. oi.to. centímetros). de altura, E. .E.RJ.T.LAE.I=/ 

10.0 que, revendo o Livro do Tombo número três (das Belas Artes), 

instituído pelo Decreto=lel número vinte e cinco, de trinta de 

novembro de mil novecentos e trinta e sete, a folhas noventa,dê 

| Le. .consta..o..seguintes..Número..de.. inscrição:s..quatrogentos...e..noven 

ta e cinco; Obra: Imagem de barro cozido, representando Nossa / 

Senhora da Purificação, com 0,148 cem (ouarenta e oito centíme -/ 

tros de altura, datada de 16/11 ( mil seiscentos e quarenta e um) 

procedente do Estado da Bahia: Natureza da obras Escultura reli 

riosa: Situação: Rio de Janeiro, Estado da Guanabara: Processo/ 
  

  Sársbesaca 

mil novecentos e sassenta e nove: Proprietário: Horoldo Lisbôa/ 

da Graça Couto: Natureza do tombamento: anuência: Data da ins-/ 

crição: vinte e dois dê dezembro de mil novecentos e sessenta e 
  

nove; Observações: a invocação poderá ser de Nossa Senhora do / 

Rosário,,..EÉ. POr. ser verdade, eu, Edson. de Britto Mala, Arauivis 
ta nível. sete, laxrei,..n..presente. certidão. aue.val..por.mim.data 

da:.e..assinada..o..xisado..pelo.. doutor. Benato de Azevedo Duarte So- 

etro, Diretor do Patrimônio. Istórico.s Artístico. Neclona Rio. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

: DIRETORIA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 

Rio de Janelro, GB. 
º ll. Notificação nº 1,03 Em 19 do dezembro de 1969 

Do Diretor do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

ão Dr. Haroldo Lisbon da Graça Couto 

Asaunto 

Senhor Dr. Haroldo Lisboa da Graça Couto: 

: Para os fins estabelecidos no Decreto-lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1937, comunico a V.Sã. que fol determinada a inscrição / 
nos Livros do Tombo do Patrímônio Histórico e Artístico Nacional, a 
que se refere o artigo 1º do cltado diploma legal, da seguinte obra 

de escultura religiosa, de sua propriedade: 

Imogom de bnrro cozido, representando Nossa/ 

Senhora da Purificação, com Q,hfm de altura, 

: | datada de 16!/1, procedente do Estado da Ba 

e hia, atribuída à Froi Agostinho de Jesus. 

  

Solicitando-lhe o obsáquio de acusar recobimento da pre - 

sente notificação e, bem assim, ama a ésse tombamento, apresento «e 
+ ss "” —— 

-lhe atenciosas saudações, . "uq SS 

Pro fue - 
Renato Soeiro 

Diretor 

ho Senhor 

Doutor Honroldo Lisboa da Graça douto 

RIO DE JANEIRO - GUANABARA *- 

JE 

” Proc, nº B2l1=-T:69
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Rubrica é 

| ÍPHAN + 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ão 

— MEC / IPHAN 

of. n2 1129 
26 de abril de 1979 

Diretor-Geral do Instituto do Patrimonio Historico e Artístico Nacional 

Dr. Haroldo Lisboa da Graça Couto 

Diretto de Preferência 

senhor Dr. Haroldo Lisboa da Graça Couto: 

Em resposta ao expediente de V.Sa., de 19 do mês em curso, cumpre-me 

informar que o Instituto do Património Histórico e Artístico Nacio - 

nal - IPHAN, de acordo com o artigo 22, do Decreto-lei nº 25, de 30 

de novembro de 1937, pretende exercer o seu direito de preferencia 

sobre a seguinte obra de escultura religiosa, de sua propriedade: 

Imagem de barro cozido, representando Nossa Senhora da Purificação , 

com 0,48m de altura, datada de 1641, procedente do Estado da Báhia, 

atribuída a Frei Agostinho de Jesus. 

Solicito a V.Sa. o obsêquio de acusar o recebimento deste ofício, de 
volvendo a 2a. via, com o devido ciente. 

Atenciosamente, 

> 

Aloisio Magalhães à 
retor-Gera]l 

Ao Senhor 
Doutor Haroldo Lisboa da Graça Couto. 
Rio de Janeiro - RJ. 

mmv/nsc. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

-— MINISTÉRIO DA CULTURA 
INSTITUTO DO PATRIMÓNIO HISTORICO E ARTISTICO NACIONAL-IPHAN 

6º" SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL 

Avenida Rio Branco, nº46 = 3º andar — Sala 302 

20.090-002 — Centro — Rio de Janeiro/RJ 

Tel. 22303,.3113 — Fax 2516.1075 

Ofício GAB/6º SR/IPHAN nº 3 56/09 Prot. Nº Em, 08.05.09 

Ilma. Sra. 

— Coordenadora Geral de Pesquisa, Documentação e Referencia do IPHAN 
Lia Motta 

Assunto: Imagem de Nossa Senhora da Purificação 

Senhora Coordenadora, 

Apresentando nossos cumprimentos, valemo-nos do presente, para informar que a Imagem de Nossa 
senhora da Purificação, atribuída a Frei Agostinho de Jesus, tombada por este Instituto de acordo com 
Processo nº 824-T-69, pertence ao colecionador Dr. Ladi Biezus, cujo endereço para contato é Rua 
Nove de Julho nº4985/12º, São Paulo. 
Esta imagem foi vendida ao atual colecionador pelo antigo proprietário, Sr. Raul de Souza Dantas 
Forbes, residente a Rua Pedroso Alvarenga 248, apto 91, São Paulo, capital.” 
Esclarecemos ainda, que estamos dando conhecimento do assunto a Superintendência de São Paulo. 

Assim, nos colocamos a vossa disposição, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

  

Fá à 

Atenciosamente, 

Vuuos (15 da gundo de TO 
Que in enuco Fotuer SC, 

f GUIA ONE OUVt EU) 
/ os v Ps A .. à Ta Carlos Ferhandó de Soúza Leão Andrade iba: cala OTAN IAH: 

Superiuedenre Regional do IPHAN no Rio de Janeiro ni 
  lu IA VE 
' Telefone para contato — Sr. Ladi Biezus: 30816258 ou 31053171 (SP) 
* Telefone para contato — Sr. Raul de Souza Dantas Forbes: 30797799 (SP) Lia Motta * 

Coordenadorà” ETA 
COPEDOC | A Ko, L2/0oftco] 
Matricula nº 

Anexcda, codonv selei- 
da : 

estão 
Arquivo Cernáre! IPHAN 

SIAPE 1545824
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INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

COORDENAÇÃO GERAL DE PESQUISA, DOCUMENTAÇÃO E 
REFERÊNCIA - COPEDOC 
Arquivo Central do IPHAN - Seção Rio de Janeiro 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Ãos 23 dias do mês de —junho de 20 09 , no 
Arquivo Central do IPHAN - Seção Rio de Janeiro, procedemos à abertura 
deste volume nº único do Processo nº 0824-T-69, referente à “Imagem: 
Purificação (N. Sa, da)”, que se encerra com a folha nº 029 (vinte e 

nove). Para constar, eu, Hilário Figueiredo Pereira Filho, Chefe do 
Arquivo Central do IPHAN - Seção Rio de Janeiro, subscrevo e 

assino. 

  

Hitário Pereira Filho 

SIAPE 1545824


